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O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E ESTUDOS HIDROENERGÉTICOS DA 

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL, no uso das atribuições 

estabelecidas nas Portarias nº 1.807, de 10 de maio de 2011, e nº 2.280, de 19 de junho de 2012, 

tendo em vista o disposto na Resolução Normativa ANEEL nº 393, de 4 de dezembro de 1998, e o 

que consta do Processo nº 48500.001126/2006-74, resolve: (i) revogar o Despacho 4.280, de 

1/11/2011, no que se refere à aprovação da Revisão dos Estudos de Inventário Hidrelétrico do Rio 

Araçuaí, afluente do Rio Jequitinhonha, localizado na sub-bacia 54, bacia hidrográfica do Atlântico 

Leste, estado de Minas Gerais. 
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